
PROJETO DE LEI Nº. 015, DE 02 DE MAIO DE 2016. 

                                    

 

Reestrutura a carreira dos servidores do 

quadro de cargos da Câmara de Vereadores 

de Victor Graeff. 

 

 

Art. 1º  O artigo 5º da Lei Municipal nº 1.462, de 26/03/2013, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 5º  O quadro de cargos de provimento efetivo dos servidores da câmara 

de vereadores de Victor Graeff se constitui de categorias funcionais compostas dos seguintes 

cargos e respectivos padrões: 

 

Tabela de Padrões de vencimento Nível Básico – 40 hs   

Categoria Funcional Padrão Número de Cargos 
Vencimento 

Básico - R$ 

Motorista I 01 1.597,43 

 

Tabela de Padrões de vencimento Nível Médio – 40 hs   

Categoria Funcional Padrão Número de Cargos 
Vencimento 

Básico - R$ 

Tesoureiro I 01 2.326,46 

 

Tabela de Padrões de vencimento Nível Superior – 20 hs   

Categoria Funcional Padrão Número de Cargos 
Vencimento 

Básico - R$ 

Contador I 01 2.158,20 

 
(...)”(NR). 

 

Art. 2°  A Tabela “A” do Anexo III da Lei Municipal nº 1.642/13, que se 

refere a tabela de vencimentos dos cargos de provimento efetivo com base na aplicação dos 

percentuais previstos nesta Lei, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

“ANEXO III 

 

TABELA “A” 

 

Vencimentos do Quadro de Cargos de Provimento Efetivo 

 

Tabela de Padrões de vencimento Nível Básico – 40 hs  

Padrão                                         Vencimento 

I                                            R$ 1.597,43 

 



Tabela de Padrões de vencimento Nível Médio – 40 hs  

Padrão                                      Vencimento 

I                                              R$ 2.326,46 

 

Tabela de Padrões de vencimento Nível Superior – 20 hs  

Padrão                                       Vencimento 

I                                           R$ 2.158,20 

 

”(NR) 

 

 

Art. 3°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 

retroativo a 1° de maio de 2016. 

 

 

MESA DIRETORA 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE VICTOR 

GRAEFF/RS, em 02 de maio de 2016. 

 

 

 

 

VALDIR JOSÉ VIEIRA           AUGUSTO JULIANO LISKA 

                       Presidente do Legislativo                           Vice-Presidente 

 

 

 

 

MARCELO HENRIQUE KOCH         MIRTES LUIZA SCHMIDT 

1º Secretário                                         2ª Secretária 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 015/2016. 

REGIME: URGÊNCIA. 

 

 

 

 

Prezados Vereadores e Vereadoras: 

 

 

  O presente P. Lei tem por finalidade única a Reestruturação do Quadro de 

Cargos da Câmara de Vereadores com vista recuperação das perdas salariais dos servidores do 

quadro efetivo, constantes do quadro de cargos e salários. 

 

Ressalta-se ainda que o P. Lei em análise tem por primordial objetivo recuperar 

as perdas dos servidores efetivos do Legislativo, em uma percentagem de 7,00% (sete por 

cento), índice acumulado do INPC, ao mesmo tempo em que o Legislativo Municipal visa com 

o presente, recompor as perdas dos servidores públicos do Legislativo que foram corroídas 

pela inflação oficial. 

 

  Dessa forma, senhores vereadores e vereadora, esperamos poder contar com a 

habitual atenção dessa casa de leis, para que assim possamos valorizar o trabalho de nossos 

servidores, primando sempre pela melhoria na qualidade e eficácia do atendimento de nossa 

população. 

 

Câmara Municipal – Victor Graeff, em 02 de maio de 2016. 

 

 

 

 

VALDIR JOSÉ VIEIRA           AUGUSTO JULIANO LISKA 

                      Presidente do Legislativo                             Vice-Presidente 

 

 

 

 

MARCELO HENRIQUE KOCH         MIRTES LUIZA SCHMIDT 

1º Secretário                                         2ª Secretária 


